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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

ÓRGÃO ESPECIAL

Sala das sessões virtuais do Órgão Especial
 

Presidente: JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Procurador: ORFILENO BEZERRA NETO
Secretária: THAIS BITENCOURT ARAUJO FROZ
Início Sessão: 04/03/2026 15:00:00
Fim Sessão: 11/03/2026 14:59:59

Processos Adiados

Foram adiados 0 processos.

Processos retirados de julgamento

Foram retirados de julgamento 0 processos.
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Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados
 
Ordem: 001
Processo: 0820630-20.2025.8.10.0000
Classe Judicial: Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (ORES)
Requerente: DIOMAR BEZERRA LIMA
Advogado: IVALDO DE OLIVEIRA RICCI JUNIOR
Requerido: JUÍZA EM SUBSTITUIÇÃO NO 2º GRAU - DRA. ROSÁRIA DE FÁTIMA
ALMEIDA DUARTE
Terceiros: VICTORIO DE OLIVEIRA RICCI e outros
Vencedor: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (ORES)
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação majoritária e de acordo com o parecer
ministerial, concedeu a segurança, nos termos do voto do Desembargador Relator.
Voto divergente da Desembargadora SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO,
que concedeu parcialmente a segurança.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO
JOAQUIM LIMA BONFIM, RAIMUNDO MORAES BOGEA, FRANCISCO RONALDO
MACIEL OLIVEIRA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES
SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE
SOUSA, KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,
PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS,
CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO e
ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Acompanharam o voto divergente, as Senhoras Desembargadoras MARCIA CRISTINA
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COELHO CHAVES e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA.
 
Não registraram o voto no sistema os Senhores Desembargadores MARCELO
CARVALHO SILVA e JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF.
 
Ordem: 002
Processo: 0829396-62.2025.8.10.0000
Classe Judicial: Reclamação
Órgão julgador: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (ORES)
Requerente: MARIA DA GRACA DA SILVA GOMES
Advogado: EVERALDO DE JESUS BEZERRA SANTOS REGISTRADO(A)
CIVILMENTE COMO EVERALDO DE JESUS BEZERRA SANTOS
Requerido: TURMA RECURSAL DE CHAPADINHA e outros (1)
Advogado: FELICIANO LYRA MOURA
Vencedor: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (ORES)
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, negou provimento ao agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, RAIMUNDO MORAES BOGEA, FRANCISCO
RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA, JOSÉ
GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO
TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, KLEBER
COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO SERGIO
VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA
CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID
MUBÁRACK MALUF e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
Ordem: 003
Processo: 0831228-67.2024.8.10.0000
Classe Judicial: Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador: Gabinete Desª. Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro (ORES)
Requerente: GEORGE HENRIQUE MELO DOS REIS
Advogado: MARCOS ANDRE MENDES AZEVEDO CANTUARIA NOBRE
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Requerido: DESEMBARGADOR GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR
Terceiros: ESTADO DO MARANHAO
Vencedor: Gabinete Desª. Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro (ORES)
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação majoritária e de acordo com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, denegou a segurança, nos termos do voto do
Desembargador Relator.Voto divergente do Desembargador JORGE RACHID
MUBÁRACK MALUF, que não conheceu do mandamus.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO
RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA, JOSÉ
GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO
TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, KLEBER
COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Impedimento/Suspeição dos Senhores Desembargadores GERVÁSIO PROTÁSIO
DOS SANTOS JÚNIOR e PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA.
 
Não registraram o voto no sistema os Senhores Desembargadores RAIMUNDO
MORAES BOGEA e MARCELO CARVALHO SILVA.
 
Ordem: 004
Processo: 0812002-42.2025.8.10.0000
Classe Judicial: Reclamação
Órgão julgador: Gabinete Desª. Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro (ORES)
Requerente: SEVERIANO MIRANDA DAS CHAGAS
Advogado: FERNANDO CAMPOS DE SA
Requerido: Turma Recursal Cível e Criminal de Pinheiro e outros (1)
Advogado: JOSE ALBERTO COUTO MACIEL
Vencedor: Gabinete Desª. Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro (ORES)
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime e de acordo com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, julgou improcedente a presente reclamação, nos termos
do voto da Desembargadora Relatora.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
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LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, GERVÁSIO
PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA,
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO,
ANGELA MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE,
RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL
DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registraram o voto no sistema os Senhores Desembargadores RAIMUNDO
MORAES BOGEA e MARCELO CARVALHO SILVA.
 
Ordem: 005
Processo: 0827879-22.2025.8.10.0000
Classe Judicial: Ação Direta de Inconstitucionalidade
Órgão julgador: Gabinete Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf (ORES)
Requerente: PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO
Requerido: MUNICIPIO DE CEDRAL e outros (1)
Advogado: DICMARES SILVA DE CASTRO
Vencedor: Gabinete Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf (ORES)
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, deferiu em parte a medida cautelar,
com efeitos ex nunc, nos termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registraram o voto no sistema os Senhores Desembargadores RAIMUNDO
MORAES BOGEA e MARCELO CARVALHO SILVA.
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Ordem: 006
Processo: 0821258-09.2025.8.10.0000
Classe Judicial: Reclamação
Órgão julgador: Gabinete Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf (ORES)
Requerente: MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO MENEZES
Advogado: SAULO VERAS DE AZEVEDO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO
SAULO VERAS DE AZEVEDO
Requerido: 1ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DA COMARCA DA ILHA DE SÃO
LUÍS
Terceiros: BANCO SAFRA S A
Vencedor: Gabinete Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf (ORES)
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime e de acordo com parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça, julgou improcedente a presente reclamação, nos termos
do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registraram o voto no sistema os Senhores Desembargadores RAIMUNDO
MORAES BOGEA e MARCELO CARVALHO SILVA.
 
Ordem: 007
Processo: 0808934-52.2023.8.10.0001
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: MARIA INEZ PEREIRA SILVA
Advogado: SONIA MARIA LOPES COELHO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO
SONIA MARIA LOPES COELHO e outros
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Requerido: ESTADO DO MARANHAO
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE
RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
Ordem: 008
Processo: 0839901-17.2022.8.10.0001
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: RODRIGO BRUNO MAMEDE DE PAIVA
Advogado: ANTONIO LENNON CARVALHO COSTA e outros
Requerido: MUNICIPIO DE SAO LUIS
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
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KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE
RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
Ordem: 009
Processo: 0825581-59.2022.8.10.0001
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: MANOEL DAS GRACAS DA SILVA
Advogado: RONALD LUIZ NEVES RIBEIRO e outros
Requerido: DIRETORA DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA ESTADUAL e outros (1)
Terceiros: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO e outros
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação majoritária, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. Voto divergente do Desembargador
PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA, que deu provimento ao agravo Interno para
admitir o Recurso Extraordinário.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA,
JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e
ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
Ordem: 010
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Processo: 0831337-81.2024.8.10.0000
Classe Judicial: Agravo de Instrumento
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: MUNICIPIO DE SAO JOAO DOS PATOS
Advogado: MAYKON SILVA DE SOUSA e outros
Requerido: ESTADO DO MARANHAO e outros (3)
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE
RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
Ordem: 011
Processo: 0872571-11.2022.8.10.0001
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: ESTADO DO MARANHAO
Requerido: HAROLDO EUVALDO BRITO LEDA
Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
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LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE
RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
Ordem: 012
Processo: 0800666-90.2023.8.10.0071
Classe Judicial: Apelação / Remessa Necessária
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: ELINALVA FOICINHA PEREIRA
Advogado: JULIA DELIS ROCHA DA SILVEIRA
Requerido: MUNICIPIO DE APICUM-ACU
Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE
RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
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Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
Ordem: 013
Processo: 0817962-49.2020.8.10.0001
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: JANE MARIA PINHEIRO MONTELO
Advogado: LEONARDO CESAR MACHADO DE JESUS
Requerido: ESTADO DO MARANHAO
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, negou provimento ao agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO,
GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR, FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE
SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN
DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, KLEBER COSTA CARVALHO,
LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA,
JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e
ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registraram o voto no sistema os Senhores Desembargadores SEBASTIÃO
JOAQUIM LIMA BONFIM e MARCELO CARVALHO SILVA.
 
Ordem: 014
Processo: 0800140-91.2021.8.10.0072
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: VIRGINIA ALVES NOGUEIRA
Advogado: PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES
Requerido: MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU
Advogado: MARCOS ANTONIO SILVA TEIXEIRA e outros
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Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE
RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
 
Ordem: 015
Processo: 0800411-54.2021.8.10.0055
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
Requerido: MUNICIPIO DE SANTA HELENA e outros (1)
Advogado: LAURINE PATRICIA MACEDO LOBATO
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, negou provimento ao agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO,
GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR, FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE
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SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN
DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, KLEBER COSTA CARVALHO,
LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA,
JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e
ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registraram o voto no sistema os Senhores Desembargadores SEBASTIÃO
JOAQUIM LIMA BONFIM e MARCELO CARVALHO SILVA.
 
Ordem: 016
Processo: 0802183-83.2023.8.10.0022
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: MAURICIO LISBOA DA SILVA JUNIOR
Requerido: MUNICIPIO DE ACAILANDIA
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE
RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
Ordem: 017
Processo: 0829730-96.2025.8.10.0000
Classe Judicial: Conflito de competência cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça
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Requerente: DESEMBARGADORA MARIA DO SOCORRO MENDONÇA CARNEIRO
Requerido: DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, julgou procedente o presente
Conflito de Competência, nos termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES
SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE
RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO
SILVA.
 
Ordem: 018
Processo: 0829939-65.2025.8.10.0000
Classe Judicial: Conflito de competência cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça
Requerente: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
Requerido: DESEMBARGADOR MARCELO CARVALHO SILVA
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, julgou procedente o presente
Conflito de Competência, nos termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO,
ANGELA MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE,
RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL
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DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Impedimento dos Senhores Desembargadores FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA e MARCELO CARVALHO SILVA.
 
Ordem: 019
Processo: 0817979-15.2025.8.10.0000
Classe Judicial: Mandado de Segurança Cível
Órgão julgador: Gabinete Des. Cleones Carvalho Cunha (ORES)
Requerente: LEANDRO MOREIRA FONTENELE
Advogado: CLEMES MOTA LIMA FILHO e outros
Requerido: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
e outros (1)
Advogado: DANIEL BARBOSA SANTOS
Terceiros: ESTADO DO MARANHAO
Vencedor: Gabinete Des. Cleones Carvalho Cunha (ORES)
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação majoritária, negou provimento ao agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator. Voto divergente do Desembargador
JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF, que não conheceu do recurso.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR ,
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA,
KLEBER COSTA CARVALHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registraram o voto no sistema os Senhores Desembargadores RAIMUNDO
MORAES BOGEA e MARCELO CARVALHO SILVA.
 
Ordem: 020
Processo: 0820366-42.2021.8.10.0000
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Classe Judicial: Reclamação
Órgão julgador: Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (ORES)
Requerente: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES
Requerido: TURMA RECURSAL DE PRESIDENTE DUTRA MA
Terceiros: ANTONIO JOSE RIBEIRO PEREIRA
Vencedor: Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (ORES)
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, negou provimento ao agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, RICARDO TADEU BUGARIN
DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, KLEBER COSTA CARVALHO,
LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA, JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA,
JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e
ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registraram o voto no sistema os Senhores Desembargadores RAIMUNDO
MORAES BOGEA e MARCELO CARVALHO SILVA.
 
 
Foram julgados 20 processos.
 

 

São Luís, 13 de março de 2026.
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Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 140558

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/03/2026 10:39 (JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO)
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